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DECRETO Nº 040/2022                   Manoel Emídio(PI), 21 de novembro de 2022 

Dispõe sobre o funcionamento das 
repartições públicas municipais nos 
dias da participação do Brasil na 
Copa do Mundo FIFA 2022. 
 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na 

Copa do Mundo FIFA 2022; 

          Considerando que no horário da realização dos jogos disputados 

pela Seleção Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse 

evento. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º – O expediente das repartições públicas municipais nos dias 

de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022 fica 

disciplinado na seguinte conformidade: 

I – nos dias 24 de novembro e 2 de dezembro, em que os jogos se 

iniciarão às 16:00h, o expediente se encerrará às 15:00h; 

II – no dia 28 de novembro, em que o jogo se iniciará às 13:00h, o 

expediente se encerrará às 12:00h. 

Parágrafo único – Na hipótese de a Seleção Brasileira de Futebol se 

classificar para as fases seguintes da Copa do Mundo FIFA 2022, havendo 

jogos em dias úteis não referidos neste artigo, a Prefeitura Municipal poderá 

fixar, mediante decreto, regras relativas ao funcionamento do expediente 

nos respectivos dias dos jogos. 

Artigo 2º - Permanecerão funcionando normalmente aquelas 

atividades tidas como essenciais; 

Artigo 3º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Manoel Emídio, 21 de novembro de 2022. 
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